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RETIFICACAO N° 01/2016 - Edital n° 24/2016 — NC/PROGRAD

A Universidade Federal do Parana, por seu Nucleo de Concursos — NC/UFPR instituido em carater
permanente pela Portaria n.° 95-UFPR de 12/06/2002, torna publicas as RETIFICACOES a seguir, que regem
0 Processo Seletivo para ingresso nos cursos de graduacdo da UFPR no ano de 2017, considerando: a
Resolucdo n.° 53/06—CEPE, que fixa normas complementares relativas ao Processo Seletivo para ingresso
nos Curso de Graduacdo a partir de 2006/2007 e da outras providéncias, e considerando as alteracdes trazidas
pelas Resolugbes n° 35-A/15-CEPE, 37/97-CEPE, 22-A/14—-CEPE, 68/15-CEPE e demais alteraces; e a
Recomendacéo n° 76/2016 do Ministério Publico Federal.

Onde se |é:

10.13 Por ocasido do registro académico, o candidato classificado devera entregar ao NAA (Nucleo de

Assuntos Académicos) a seguinte documentacao:

a) 01 fotocoOpia autenticada em cartorio do documento de identidade (RG) ou, para candidatos
estrangeiros 01 fotocépia autenticada em cartério do RNE-PERMANENTE;

b) 01 fotocdpia autenticada em cartério da certiddo de nascimento ou casamento;

c) 01 fotocopia autenticada em cartdrio do histérico escolar de ensino médio ou equivalente e
certificado de conclusdo de ensino médio ou equivalente;

d) 01 Comprovante impresso de situacdo cadastral no CPF (o referido comprovante podera ser
impresso por meio do sitio: http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/cpf/ConsultaPublica.asp.)
e) Para os candidatos aprovados nas modalidades de inclusdo que exigem renda per capta
inferior a 1,5 salario minimo apresentar também os documentos exigidos para fins de
comprovacao de renda conforme estabelecido no Guia do Candidato.

f) Os candidatos aprovados nas modalidades destinadas a pretos, pardos ou indigenas devem
apresentar também a autodeclaracdo de préprio punho (conforme o modelo do Guia do
Candidato).

Leia-se:

10.13 Por ocasido do registro académico, o candidato classificado devera entregar ao NAA (Nucleo de

Assuntos Académicos) a seguinte documentacao:

a) 01 fotocOpia autenticada em cartério do documento de identidade (RG) ou fotocépia simples
acompanhada do documento original, ou para candidatos estrangeiros 01 fotocé6pia autenticada
em cartério do RNE-PERMANENTE ou fotoc6pia simples acompanhada do documento original;

b) 01 fotocopia autenticada em cartério da certiddo de nascimento ou casamento ou fotocOpia
simples acompanhada do documento original;

c) 01 fotocopia autenticada em cartério do histdrico escolar de ensino médio ou equivalente e
certificado de conclusdo de ensino médio ou equivalente ou fotocOpia simples acompanhada do
documento original;

d) 01 Comprovante impresso de situacdo cadastral no CPF (o referido comprovante podera ser
impresso por meio do sitio: http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/cpf/ConsultaPublica.asp.)
e) Para os candidatos aprovados nas modalidades de inclusdo que exigem renda per capta
inferior a 1,5 salario minimo apresentar também os documentos exigidos para fins de
comprovacdo de renda conforme estabelecido no Guia do Candidato.

f) Os candidatos aprovados nas modalidades destinadas a pretos, pardos ou indigenas devem
apresentar também a autodeclaracdo de préoprio punho (conforme o modelo do Guia do
Candidato).

Onde se |é:

10.20.1 Copia autenticada em cartério do diploma de graduacdo devidamente registrado, em curso

reconhecido, podera substituir o histdrico escolar e certificado de conclusdo de ensino médio.

Leia-se:
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10.20.1 Copia autenticada em cartério ou cépia simples acompanhada do documento original, do diploma de
graduacdo devidamente registrado, em curso reconhecido, podera substituir o histérico escolar e
certificado de conclus&o de ensino médio.

Onde se |é:

10.20.2 Em caso do curso de graduacéo ter sido concluido em instituicao estrangeira, a copia autenticada em
cartério do diploma revalidado e registrado em territério nacional podera substituir o histérico escolar
e certificado de conclusao de ensino médio.

Leia-se:

10.20.2 Em caso do curso de graduacéo ter sido concluido em instituicao estrangeira, a copia autenticada em
cartorio ou copia simples acompanhada do documento original, do diploma revalidado e registrado em
territério nacional podera substituir o histérico escolar e certificado de conclusédo de ensino médio.

Onde se |é:

10.28 N&o serdo aceitos documentos originais, com excec¢do do comprovante de situacédo cadastral no CPF.

Leia-se:

10.28 Item suprimido pela Retificagdo n° 01/2016.

Curitiba, 06 de outubro de 2016.

Prof.2 Dra. Maria Amélia Sabbag Zainko
Pro-Reitora de Graduacao e Ensino Profissionalizante

Prof. Dr. Zaki Akel Sobrinho
Reitor da UFPR
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